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03 DE JULHO UBÁ

                                                   CONTRATO Nº 05/2024 

 

                                        

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2024 

PREGÃO Nº 003/2024 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ – MG E 

INTERMICRO LTDA, EM 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS. 

 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ, com sede na Rua Santa Cruz, n.º 301, na cidade 

de Ubá/MG, inscrita no CNPJ n.º 20353488/0001-48, e isenta inscrição estadual neste 

ato representada pelo seu Presidente, o Sr. José Roberto Reis Filgueiras, brasileiro, 

casado, operador de máquinas, portador do CPF sob o nº 037.665.806-12, RG nº MG-

8.413.233, doravante denominada CONTRATANTE, e a INTERMICRO LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.491.874/0001-14, sediada na Rua Alameda das 

Orquídeas, 690, Bairro Quinta das Flores, na cidade de Muriaé/MG, CEP 36.880-140, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu sócio 

Administrador, Sr. Irineu Kleber Macedo Felisberto Junior, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF 532.038.526-91, residente e domiciliado na Rua Coronel 

Izalino, nº 123, Bairro Centro, Muriaé, MG, CEP. 36.880-103, conforme atos 

constitutivos da empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 003/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo, N° 004/2024, 

Pregão eletrônico nº 003/2024, e se regerá por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato é derivado do Pregão Eletrônico nº 03/2024, cujo objeto é 

prestação de serviço de Tecnologia de Informação e Comunicação, para fornecimento 

de acesso dedicado à Internet – de redundância – com largura mínima de banda de 100 

Mbps Full-Duplex (100 Mbps de download e 100 Mbps de upload), sem limite de 

franquia, endereço IP próprio e válido na Internet, de no mínimo de 01 (uma) sub rede, 

com pelo menos 2 (dois) endereços IP, incluindo instalação, configuração, suporte 

técnico, manutenção de infraestrutura, com o fornecimento de todos os equipamentos 

necessários à execução do serviço, incluindo equipamento para balanceamento e 

redundância entre os links, em regime de comodato, homologado pela ANATEL, de 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são aquelas previstas 

em seus anexos, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela 

CONTRATADA em que independentemente de transcrições fazem parte integrante e 

complementar deste Contrato. São eles: 

 3.1.1. Termo de Referência; 

 3.1.2. Edital da Licitação; 

 3.1.3. Proposta da Contratada; 

 3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

CONTRATUAL 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 meses a contar da data de sua assinatura, 

contados da assinatura do contrato, prorrogável para até 10 anos, se de interesse da 

administração, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O valor mensal da contratação é de R$500,00 (quinhentos reais), perfazendo o 

valor total de R$6.000,00 (seis mil reais) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o serviço/objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no serviço/objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do serviço/objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato do 

Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 
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8.2.2. Efetuar comunicação ao Contratante, em caso de impossibilidade de 

realização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

8.2.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos 

serviços. 

8.2.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos. 

8.2.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.2.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.2.8. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.2.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de 01 (um) 

mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 

ocorrer antes da assinatura do contrato. 

0.3. As demais regras a serem aplicadas deverão seguir o disposto no “Item 3 – 

Requisitos da Contratação - Garantia da Contratação (a partir do subitem 3.27)”.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput da Lei nº 

14.133/2021. 

10.2. A função de fiscal técnico e administrativo do contrato será exercida pelo servidor 

efetivo da Câmara Municipal de Ubá, o Sr. Bruno Reis Pinto. 

10.3. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração, de acordo com o previsto no art. 22, VI, do Decreto nº 11.246/2022. 

10.4. A fiscalização técnica do contrato deverá seguir o disposto no “Item 7. Gestão do 

Contrato”, a partir do subitem 7.10. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato 

ou desatender orientação expressa, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de .2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 10% do valor do 

Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, conforme disposto 

nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE conforme previsto no 

inc. II do art. 104 da Lei nº 14.133/2021, mediante notificação através de ofício 

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste contrato; 

II – Amigável, de acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; e 

III – judicial, nos termos da legislação vigente; 

12.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Ubá, deste exercício, na 

dotação a seguir:  

Órgão/Unidade: 01.01 – Gabinete da Câmara Municipal - Fonte de Recursos: 

500 – Recurso livre - Programa de Trabalho: 01.01.0103100014.001 – 
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Manutenção das Atividades da Câmara Municipal - Elemento de Despesa: 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação;  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O presente instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Ubá e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –   DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ubá para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 E por estarem as partes de acordo, assinam, depois de lido, o presente contrato 

em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para fins de seus 

efeitos jurídicos e legais. 
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 Obrigam as partes ao cumprimento de todas as cláusulas inseridas neste 

instrumento contratual, ressalvados os interesses da CONTRATANTE, a Câmara 

Municipal de Ubá. 

Ubá, 21 de fevereiro de 2023. 

 

_______________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ 

José Roberto Reis Filgueiras 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________________ 

INTERMICRO LTDA  

Irineu Kleber Macedo Felisberto Junior – sócio administrado 

CONTRATADA 

 

 

VISTO:     

 

__________________________________________________________________ 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________________; 2) _______________________________ 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                                   CPF:                                

 

 


		2024-02-21T16:57:38-0300
	CRISTINA REIS DE OLIVEIRA BIGOGNO:04500389636


		2024-02-22T15:45:00-0300
	INTERMICRO LTDA:02491874000114


		2024-02-22T17:51:50-0300
	JOSE ROBERTO REIS FILGUEIRAS:03766580612




